
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ILACIR BICALHO 
 
 
Ementa:
 
Permite a apresentação da carteira de identidade como meio de prova para atestar
deficiência permanente física, mental, intelectual, auditiva ou visual, bem como o Transtorno
do Espectro Autista (TEA), perante os serviços públicos e para a concessão de benefícios
que exijam comprovação de condições de saúde no Município de Santa Luzia-MG.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1624/2023 1632/2023 11/09/2023 10:09:22 06/09/2023 09:31:55

Tipo Número

PROJETO DE LEI 149/2023

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330035003900380034003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




